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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 519/XI - CERTIFICAÇÃO CIVIL DA 

INFRAESTRUTURA AERONÁUTICA DA BASE AÉREA DAS LAJES 

  

 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos Senhores Deputados 

Artur Lima e Alonso Miguel do Grupo Parlamentar do Centro Democrático Social – Partido 

Popular, sem prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o 

Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar 

o seguinte: 

 

a) Cópia do Protocolo entre a ANAC e a AAN – em anexo; 

b) Cópia do Manual de Aeródromo – em anexo; 

c) Plano de Emergência da infraestrutura aeronáutica da BA4 – em anexo; 

d) Protocolo entre a FAP e o Governo – em anexo.       

 

Quanto ao Programa de Segurança da Aerogare Civil das Lajes,  a ANAC informou que, 

tendo presente o disposto na Deliberação do Conselho de Ministros nº 248-DB/2003, de 27 

de dezembro, alterada pela Deliberação do Conselho de Ministros 343/2014, de 14 de 

agosto, conjugado com o artigo 12.º do Regulamento (UE) n.º 300/2008, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 11 de março, o mesmo não deverá ser disponibilizado, dado 

que contém matéria sensível respeitante à prevenção e repressão de atos ilícitos, pelo que 

é classificado como confidencial. Neste contexto, apenas as entidades envolvidas no 

sistema de segurança da aviação civil deverão ter acesso à informação, dado que a mesma 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
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Excelência a Presidente da 
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